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OFÍCIO-CIRCULAR Nº 144/05-CGJ

Processo nº 6548/05-9                            Porto Alegre, 21 de setembro de 2005.

Sistema de Protocolo Integrado do Poder Judiciário com a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Esclarecimento sobre os procedimentos de postagem.
Senhores Advogados:

Tendo em vista que o Departamento Processual do Tribunal de Justiça, tem constatado irregularidades na utilização do Sistema de Protocolo Integrado que dificultam o processamento das petições no âmbito do Segundo Grau, 
ESCLAREÇO que o uso do sistema deve observar as regras de postagem estabelecidas na Resolução 380/2001-CM, dentre as quais destacamos:

- O Protocolo Postal Integrado destina-se unicamente à remessa de petições para quaisquer unidades judiciárias no âmbito do Poder  Judiciário do Estado do Rio Grande do Sul, ressalvadas aquelas mencionadas no art. 3º da Resolução 380/2001-CM.
- Apenas uma peça processual, independente do número de páginas que contiver, poderá ser remetida por envelope SEDEX (Art. 5º da Resolução 380/2001-CM).

- Não poderão ser objeto de remessa pelo sistema as petições de recursos especiais e extraordinários (art. 3º, § único, letra D, da Resolução 380/2001-CM).
Atenciosas saudações.

Desembargador ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO
Corregedor-Geral da Justiça
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